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Assunto! Encamitrhamênto de projêtos de Lei para Sançâo ou Veto

Excelentíssimo Dr. procurador,
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Cumpre-me encaminhar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento aodisposto no An.8r, caput, da Lei orgânica Municipal, os projetos de Leis n."s: 36;42; 44; 59;63; 65; 68; 78: 86 e 87/2024 _ Leis no: 6.928 a 6.937, aprovados naReunião Ordinária desta Casa, no dia l5 de abril do corrente âno.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamenrc,

ALAND PAULA TORRE§
Oficial do Legislativo
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